
Ata nº 094/2020 

Aos 17 dias do mês de Junho de 2020, às 13:30hs, na Câmara Municipal 

reuniram-se os conselheiros do RPPS: Ana Maria Vieira Gomes, Fabiane 

Ribeiro Pinton, Daniele Severo Kirchhof e João Juceli Rodrigues Martins, não 

se fazendo presente Carmem Medianeira Augustin. Seguindo a pauta, a 

Presidente Ana deu início à reunião com a análise da folha de pagamento dos 

servidores no mês de maio/2020, informando que a base de cálculo deu-se 

sobre R$406.286,67 e o repasse funcional foi de R$44.691,54, a base da 

Câmara de Vereadores foi sobre R$6.321,01 e o repasse R$2.638,39, é 

relevante salientar que a Câmara repassou ao fundo tanto o funcional como o 

patronal do mês, já a Prefeitura encaminhou ofício Nº 075/GP em 08.06.20 

suspendendo o repasse do Patronal ao fundo no mês de maio/20. O Saldo em 

30.05.20 encontra-se em R$12.266.003,49, neste mês as aplicações obtiveram 

rendimentos no valor de R$63.910,16 e a Cota de Parcelamento foi de 

R$9.168,77. A Presidente relatou que foi constatado irregularidades na DIPR 

nos meses de março e abril/2020 onde foi encaminhado a empresa IDAF as 

novas planilhas para averiguação e regularização da pendência. Quanto às 

publicações referente ao RPPS João Juceli concordou em ser o responsável 

pelas divulgações necessárias assim sugeriu que seja encaminhado um ofício 

ao Secretário da Fazenda solicitando acesso na plataforma para alimentar o 

link RPPS no site. O contrato com a consultoria IDAF vencerá em Julho/2020, 

onde será encaminhado email ao Sr. Mário solicitando a empresa novo aditivo 

para que possa seguir com a concessão. Presidente Ana solicitou a compra de 

três prateleira para arquivar documentos RPPS na sala de arquivos e esta foi 

aprovada pelos conselheiros presentes. Quanto a assuntos gerais, o 

conselheiro João Juceli manifestou preocupação sobre o congelamento quanto 

aos avanços e vantagens dos servidores nesse período de pandemia o que 

acreditamos ainda não interferir nos repasses ao fundo em função também da 

nova alíquota 14% aprovada e logo estar vigente.  Nada mais havendo a tratar, 

os presentes assinam a ata do dia. 


